
                     

 
_____________________________________________________________________________ 

______________________________________________________________________ 
Setor de Suprimentos e Serviços: Acesso 2, 530, Premem (Centro de Convenções de Altamira) – CEP: 68.372-577 –  

ALTAMIRA /PA. E-mail: altamiracpl@gmail.com 

 

 

PARECER JURÍDICO Nº 318/2021 

 

ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 010/2021  

INTERESSADO: Secretaria Municipal de Educação 

CONSULENTE: Comissão Permanente de Licitação  

ASSUNTO: Adesão as Atas de Registro de Preços nº 011/2021 (Processo nº 

23034.026102/2021-04 e 012/2021 (Processo nº 23034.026934/2021-12). 

 

DIREITO ADMINISTRATIVO. LICITAÇÕES. 

ADESÃO ARP. LEI FEDERAL Nº 8.666/93 E 

DECRETO FEDERAL Nº 7.892/13. 

 

1. Do Relatório 

   Trata-se de solicitação para análise jurídica quanto à possibilidade 

de adesão da Adesão a Ata de Registro de Preços nº 011/2021 (Processo nº 

23034.026102/2021-04 e 012/2021 (Processo nº 23034.026934/2021-12), 

originária do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE, cujos 

os objetos são: “registro de preços com vistas à futura e eventual aquisição de 

veículos de transporte escolar diário de estudantes, denominado de Ônibus 

Rural Escolar (ORE) e Ônibus Urbano Escolar Acessível (ONUREA), em 

atendimento às entidades educacionais das redes públicas de ensino nos 

Estados, Distrito Federal e Municípios” e “registro de preços com vistas à futura 

e eventual aquisição de veículos de transporte escolar diário de estudantes, 

denominado de Ônibus Rural Escolar (ORE), em atendimento às entidades 

educacionais das redes públicas de ensino nos Estados, Distrito Federal e 

Municípios” 

 

   A Secretaria Municipal de Educação de Altamira motivou o 

interesse em Aderir à referida ATA, encaminhando o Termo de Referência com 

quantidade, especificações e justificativa para adesão. 

   Constam nos autos a pesquisa de mercadológica com o quadro 

comparativo de preços; Cópias do Edital e anexos; Termo de Homologação e 
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Adjudicação; Ata da Sessão Pública, Parecer final de regularidade do Controle 

Interno, Autorização do Ordenador; Termo de Abertura; Termo de Autuação e 

por fim, despacho requerendo análise e manifestação desta assessoria jurídica. 

 

2. ANÁLISE JURÍDICA 

 

Passo a priori fundamentar e a posteriori a opinar. 

 

  A princípio, é necessário fazer algumas observações quanto a legalidade 

da “figura” do Carona, bem como do Sistema de Registro de Preços – SRP.  

 

O Sistema de Registro de Preços está disciplinado no artigo 15, inciso II 

e §§ 1º a 6º da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993: 

 
Art. 15. As compras, sempre que possível, deverão:  
(...) 
II - ser processadas através de sistema de registro de 
preços; 
(...) 
§ 1o O registro de preços será precedido de ampla pesquisa 
de mercado. 
§ 2o Os preços registrados serão publicados trimestralmente 
para orientação da Administração, na imprensa oficial. 
§ 3o O sistema de registro de preços será regulamentado por 
decreto, atendidas as peculiaridades regionais, observadas 
as seguintes condições: 
I - seleção feita mediante concorrência; 
II - estipulação prévia do sistema de controle e atualização 
dos preços registrados; 
III - validade do registro não superior a um ano. 
§ 4o A existência de preços registrados não obriga a 
Administração a firmar as contratações que deles poderão 
advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, 
respeitada a legislação relativa às licitações, sendo 
assegurado ao beneficiário do registro preferência em 
igualdade de condições. 
§ 5o O sistema de controle originado no quadro geral de 
preços, quando possível, deverá ser informatizado. 
§ 6o Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar preço 
constante do quadro geral em razão de incompatibilidade 
desse com o preço vigente no mercado. 
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  Importante acrescentar o contido no artigo 11 da Lei nº 10.520/02: 

 

Art. 11.  As compras e contratações de bens e serviços 
comuns, no âmbito da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios, quando efetuadas pelo sistema de 
registro de preços previsto no art. 15 da Lei nº 8.666, de 21 
de junho de 1993, poderão adotar a modalidade de pregão, 
conforme regulamento específico. 

 

Visto que as previsões até então existentes não eram suficientes para dar 

efetividade a utilização do Sistema de Registro de Preços pela Administração 

Pública, alguns regulamentos passaram a ser aditados pela União, prevalecendo 

o mais atual deles, Decreto Federal nº 7892, de 23 de janeiro de 2013. 

Conforme mencionado diploma, vários são os requisitos para que a Ata 

de Registro de Preços possa ser aderida por outro ente da Administração não 

participante da licitação. 

 

No art. 3º temos as hipóteses nas quais o SRP poderá ser adotado, 

vejamos: 

Art. 3º O Sistema de Registro de Preços poderá ser adotado 
nas seguintes hipóteses: 
I - quando, pelas características do bem ou serviço, houver 
necessidade de contratações frequentes; 
II - quando for conveniente a aquisição de bens com 
previsão de entregas parceladas ou contratação de serviços 
remunerados por unidade de medida ou em regime de 
tarefa; 
III - quando for conveniente a aquisição de bens ou a 
contratação de serviços para atendimento a mais de um 
órgão ou entidade, ou a programas de governo; ou 
IV - quando, pela natureza do objeto, não for possível definir 
previamente o quantitativo a ser demandado pela 
Administração. 

 

O Decreto nº 7.892/2013 é claro ao prever acerca da permissibilidade 

quanto à utilização da Ata de Registro de Preço por órgão ou entidade não 

participante, senão vejamos: 

 

Art. 22. Desde que devidamente justificada a vantagem, a 

ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8666cons.htm#art15
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8666cons.htm#art15
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utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração 

pública federal que não tenha participado do certame 

licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador. 

 

Em corroboração ao texto legal supramencionado podera Joel Niebuhr 

(2015, p.697) 

Adesão à ata de registro de preços, apelidada de carona, é 
o procedimento por meio do qual um órgão ou entidade que 
não tenha participado da licitação que deu origem à ata de 
registro de preços adere a ela e vale-se dela como se sua 
fosse. 

Observa-se, então, ser perfeitamente possível a adesão, por qualquer' 

órgão ou entidade da Administração Pública, a ata de registro de preços 

decorrentes de licitação realizada por outro ente público, sendo necessário, 

todavia, o preenchimento de terminados requisitos: 

 

São, pois, requisitos- para extensão da Ata de Registro de 
Preços: interesse de órgão não participante (carona) em 
usar Ata de Registro de Preços; avaliação em processo 
próprio, interno do órgão não participante (carona) de que os 
preços e condições do SRP são vantajosos, fato que pode 
ser revelado em simples pesquisa; prévia consulta a 
anuência do órgão gerenciador; indicação pelo órgão 
gerenciador do fornecedor, com observância da ordem de 
classificação; aceitação, pelo fornecedor, da contratação 
pretendida, condicionada esta à ausência de prejuízo aos 
compromissos assumidos na Ata de Registro de Preços; 
embora a norma seja silente a respeito, deverão ser 
mantidas as mesmas condições do registro, ressalvadas 
apenas as renegociações promovidas pelo órgão 
gerenciador, que se fizerem necessárias; limitação da 
quantidade a cem por cento dos quantitativos registrados na 
Ata. 

 

Em corroboração ao todo exposto, vejamos o entendimento do TCU a 

respeito dos requisitos a serem preenchidos para alcance da legalidade da 

Adesão da Ata de Registro de preço por órgão ou entidade não participante: 

 

“a falta de estimativa prévia, no edital, das quantidades a 
serem adquiridas por não participante impede a adesão 
desses entes a atas de registro de preço conformadas após 
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início da vigência do novo Decreto 7.892/2013 (TCU, 
Acórdão nº 855/2013, Plenário, Rei. Min, José Jorge, 
10.04.2013)." 
 
"Providencie pesquisa de preço com vistas a verificar a 
compatibilidade dos valores dos bens a serem adquiridos 
com os preços de mercado e a comprovar a vantagem da 
administração, mesmo no caso de aproveitamento de Ata de 
Registro de Preços de outro órgão da Administração Pública, 
em cumprimento ao art.15 §1º da Lei nº 8.666/1993 (TCU, 
Acórdão n21.202/2014, Plenário)" 

 

   Ademais disso, verifica-se que a vantagem quanto a adesão à Ata 

é inquestionável, uma vez que a Administração está evitando a elaboração de 

mais um processo administrativo complexo, saltando etapas burocráticas e que 

geram gastos aos cofres públicos. 

   No que concerne a documentação apresentada pela empresa para 

a formalização da contratação, entendo suficiente para conceder a legalidade 

necessária à contratação. 

 

3. Da conclusão: 

   Ex positis, esclarecendo que o parecer jurídico tem caráter 

meramente opinativo, não vinculando a Administração ou os particulares à sua 

motivação ou conclusões bem como, restrita aos aspectos jurídicos formais, 

observados os apontamentos contidos nesta manifestação, esta Assessoria 

Jurídica opina favoravelmente à adesão da Ata de Registro de Preços nº 

011/2021 (Processo nº 23034.026102/2021-04 e 012/2021 (Processo nº 

23034.026934/2021-12). 

.  

 Retornem-se, os autos a Autoridade Competente para as medidas 

cabíveis. 

É o parecer, salvo melhor juízo. 

 

Altamira/PA, 22 de dezembro de 2021. 

 

 

THIAGO SALIM FRANCO ALMEIDA 

OAB PA 16.942 
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